
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO CEE Nº 1160/86 
INTERESSADA: SANDRA SUELI CELANO SANTOS 
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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras - 
Fundação Regional do Ensino Superior de Araras, nos termos das 
Deliberações CEE nos 05/80, 17/82 e 10/86, indica a enfermeira Sandra 
Sueli Celano Santos, para lecionar, na categoria do Professor I, o 
partir de 13.08.86, as disciplinas Introdução à Enfermagem, 
Enfermagem Médico-Cirúrgica e Administração em Enfermagem de Centro 
Cirúrgico I, do Curso de Enfermagem, pertencentes as duas primeiras 
ao Departamento de Enfermagem e a última ao Departamento de 
Administração e Enfermagem desse estabelecimento de ensino superior, 
em substituição as Professoras Regina Maria Nobre Terreri (Pareceres 
CEE nos 1583/79 e 1121/83) e Fernanda Aparecida Cintra (Parecer CEE 
nº 1127/83) o atuando junto com Lúcia Maria Ferreira Rocha, no que se 
refere à disciplina Enfermagem Médico-Cirúrgica, cujo Processo de 
indicação de nº 1158/86 ora tramita neste Conselho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é portadora dos diplomas que lhe conferiram os 
títulos de enfermeira, e de licenciada em Enfermagem, expedidos em 
1982 e 1984, pela Faculdade proponente, constando do seu histórico 
escolar as disciplinas para as quais está sendo indicada. 

A docente ora indicada, embora ainda recém formada, uma vez que 
concluiu o Bacharelado em 1983 e a Licenciatura em 1984, participou 
de várias atividades formativas na sua área - encontros, semanas, 
treinamentos - bem como desenvolveu atividade profissional 
permanente. No momento, está cursando Especialização em Administração 
Hospitalar. Frequenta cursos de curta duração no âmbito de Orientação 
de Saúde. Tais ativi-
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dados em curto espaço de tempo, configuram o interesse da indicada em 
se qualificar e o atendimento das alíneas "a", "c" e "g" do inciso II 
do art. 4º da Deliberação nº 05/80, o que lhe garante autorização 
provisória para docência na categoria de Professor I. 

Há que se fazer alguma consideração sobre a diversidade das 
disciplinas. Excluído a Introdução a Enfermagem - componente de 
natureza muito geral -, as outras duas disciplinas -Enfermagem 
Médico-Cirúrgico e Administração em Enfermagem do Centro Cirúrgico I 
- já configuram algumas peculiaridades, exigindo por parte dos 
docentes especialização na sua habilitação técnico-científico. Tais 
especialidades recomendam, igualmente, que os cursos superiores lhes 
destinem professores que se especializem nelas. Assim, embora a 
docente ou indicada possa ser aprovada para responder provisoriamente 
pelas duas disciplinas, recomenda-se-lhe que defina sua área de 
interesse e invista em seu enriquecimento curricular na área 
escolhida. 

Lecionará 14 horas-aula e exerce funções de supervisão por 18 
horas semanais. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Sandra Sueli Celano Santos para 
lecionar, como Professor I, as disciplinas "Introdução à Enfermagem", 
"Enfermagem Médico-Cirúrgica" e "Administração em Enfermagem de 
Centro Cirúrgico I", na Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de 
Araras, até o final do ano letivo de 1988, ficando condicionada a 
enriquecimento curricular, na área em que pretende continuar 
lecionando. 

São Paulo, 3 de dezembro de 1986. 

 

a) Consº Antonio Joaquim Severino 
Relator 

rv/ctg. 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Severino, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides do 
Carvalho, Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Jorge Nagle, Robert  
Henry Srour e Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 17.12.86. 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 
Presidente 


